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ANO XI   |   Nº 2.104 

29 DE MAIO DE 2024 

Nº PÁGS: 22 

 
JORNALISTA: 

LEONARDO PELISSON DE SOUZA 
MTB 0012435/PR 
 
DIAGRAMAÇÃO: 

JEAN CARLOS MOLEDO DE 
ASSIS 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024 

Tipo: Menor preço por item. 

Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS 
QUÍMICOS. 

Execução: Conforme o edital. 

Vigência do contrato: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias. 

Vencedora (s) EFICAZ LOCADORA LTDA, vencedora do lote 01 e 02.  

Valor total: R$ 302.760,00. 

Ibiporã, 29 de maio de 2024. 
JOSE MARIA FERREIRA 

Prefeito Municipal 

 
 
 

DIVISÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 

 
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA:  URBAN GREEN SERVIÇOS URBANÍSTICOS 
Proc. Adm. nº 700/2.023 – Concorrência Pública nº 10/2023 – Contrato nº 394/2023 - Protocolo n° 13619/2024 
OBJETO: Contratação de empresa especializada, com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra especializada para a 
readequação e reforma da rotatória central e reforma da praça verso e reverso próximo da rotatória.   
O presente termo aditivo objetiva: 
Supressão de 2,492139% do valor do contrato nº 394/2023, equivalente à quantia de R$ 9.548,68 (Nove mil quinhentos e quarenta e oito 
reais e sessenta e oito centavos), conforme Art. 65, §1º e §2º da Lei nº 8666/1993 e previsto na cláusula Décima Segunda do contrato. 
Com esse acréscimo o valor total do Contrato passará a ser de R$ 535.111,31 (Quinhentos e trinta e cinco mil cento e onze reais e trinta e um 
centavos). 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 28 de Maio de 2024. 
JOSE MARIA FERREIRA 
PREFEITO 
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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     Ester Rosana de Moura da Costa 
     Secretária Municipal de Assistencia Social 
     Claudiane Aparecida  Erram 
     Presidente do CMDCA 
     José Maria Ferreira 
     Prefeito 
 
 
 

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

 
PUBLICAÇÃO DE  PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA INSCRIÇÃO E 

REGULAMENTO XVI FESTIVAL DE TEATRO DE IBIPORÃ – 2024 
 
O Município de Ibiporã, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 76.224.961/0001-03, com sede na Avenida dos Estudantes, nº 352, Centro, 
Ibiporã-Pr, através da Secretaria de Cultura e Turismo, no uso de suas prerrogativas legais   resolve: 
Ficam prorrogadas as inscrições  para o  XVI  FESTIVAL  DE  TEATRO DE IBIPORÃ (FESTIBI) 2024  promovido pela Prefeitura de Ibiporã 
através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo (SMCT), por meio de seu Departamento de Artes Cênicas, até o dia 14 de junho de 
2024.  
Ficam mantidas e ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do Regulamento.  
Ibiporã, 29 de maio de 2024. 
Lourdes Aparecida da Silva Narcizo 
Secretária Municipal de Cultura e Turismo 
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS  

 
DECRETO Nº 227, DE 20 DE MAIO DE 2024. 

 
Súmula: Exonera, a pedido, servidora do cargo de provimento em comissão do Município de Ibiporã. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município,  
CONSIDERANDO o artigo 52, inciso I, da Lei Municipal nº. 2236/2008 que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o pedido de exoneração sob o Protocolo nº 5333/2024 de 14/05/2024; 
Decreta: 
Art. 1º. Exonerar a partir de 16 de maio de 2024, a servidora ANA CLARA GOTO CORREA, matrícula 49151, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Assessor de Gabinete VI, com jornada de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 

DECRETO Nº246, DE 27DEMAIODE 2024. 
 
Súmula:Exonera, a pedido, servidorado cargo de provimento efetivo do Município de Ibiporã. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município,  
CONSIDERANDO o artigo 52, inciso I, da Lei Municipal nº. 2236/2008 que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o pedido de exoneração sob o Protocolo nº 5767/2024 de 27/05/2024; 
Decreta: 
Art. 1º.Exonerara partir de 28de maiode 2024, aservidoraLARISSA GONZAGA KAMAURA, matrícula 41601, ocupante do cargo de provimento efetivo 
deEducador Infantil, com jornada de 40(quarenta) horas semanais, lotada naSecretaria Municipal deEducação. 
Art. 2º.Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 

PORTARIA N°. 423, DE 24 DE MAIO DE 2024. 
 
Súmula: Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares (sem vencimentos).  
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo 126, da Lei Municipal nº 2236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.  
CONSIDERANDO o requerimento sob o nº do Protocolo 2281/2024 – 28/02/2024. 
RESOLVE:  
Art. 1º. CONCEDER à servidora POTIRA DE MORAES, matrícula 38401, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce o cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Enfermagem, a Licença para Tratar de Interesses Particulares (sem vencimentos) de 02 (dois) anos, a 
partir de 03 de junho de 2024 com término em 02 de junho de 2026. 
Art. 2º. Fica estabelecido o retorno às atividades laborais, após o término da Licença para Tratar de Interesses Particulares (sem 
vencimentos). 
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 

PORTARIA Nº 426, DE 24 DE MAIO DE 2024. 
 
Súmula: Concede Redução de carga horária para a servidora ILUA VERONICA SIQUEIRA DE MORAES. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica 
do Município,  
CONSIDERANDO o artigo 26, do Estatuto dos Servidores do Município de Ibiporã e alteração dada pela Lei nº 3.224/2022; 
CONSIDERANDO o artigo 13 do Decreto nº 262/2020. 
CONSIDERANDO o Protocolo nº. 4232/2024 de 15/04/2024. 
CONSIDERANDO o Laudo da Divisão de Gestão de Saúde Ocupacional. 
RESOLVE:  
Art. 1º. REDUZIR a carga horária de 40h (quarenta horas) para 36h (trinta e seis horas) semanais da jornada laborativa da servidora ILUA 
VERONICA SIQUEIRA DE MORAES, matrícula 39231, lotada na Secretaria Municipal de Educação, onde exerce o cargo de Educador Infantil 
40h, a partir do dia 21 de maio de 2024, conforme Parecer Médico Pericial da Divisão de Gestão de Saúde Ocupacional – D.G.S.O. 
Art. 2º. A redução da carga horária será reavaliada pela equipe multiprofissional da Divisão de Gestão de Saúde Ocupacional – DGSO, após 
01 (um) ano a partir da data da concessão, com término em 20 de maio de 2025. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 428, DE 27 DE MAIO DE 2024. 
 
Súmula: Concede Abono de Permanência à servidora ocupante de cargo de provimento efetivo do Município de Ibiporã. 
ASECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 
385, Artigo 2º inciso II datado em 06 de setembro de 2022,  
CONSIDERANDOo artigo 105 da Lei Municipal 2809/2015, que dispõe do RPPS Regime Próprio de Previdência Social; 
CONSIDERANDOo artigo 3º da Emenda Constitucional nº. 47/2005; 
CONSIDERANDO os pedidos de Abono de Permanência da servidorarequerido por meio do protocolo nº 10653/24, 
RESOLVE: 
Art. 1º.Conceder àservidoraCARMEM CECILIA DE CARVALHO LUNARDELLI, matrícula 17911, ocupante do cargo de Enfermeiro, o mesmo 
valor de sua Contribuição Previdenciária mensal a título de ABONO DE PERMANÊNCIA, retroativo ao dia 22 de abril de 2024. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

PORTARIA Nº 429, DE 27DE MAIODE 2024. 
 
Súmula: Concede autorização para ausentar ao serviço, para frequentar cursos de aperfeiçoamento e capacitação compatíveis com a área de 
atuação profissional. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 
385, Artigo 3º inciso II datado em 06 de setembro de 2022,  
CONSIDERANDO o artigo 84, inciso IV da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Ibiporã; 
CONSIDERANDO o pedido da servidora, requerido peloProtocolo sob o nº. 4353/2024. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER à servidoraLUCIENE LOPES PIRES DE OLIVEIRA, matrícula 39001, lotada na Secretaria Municipal de Gestão de 
Pessoas, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, a autorização para ausentar-se do serviço por 02(dois)dias nos 
dias06 e 07de maio de 2024, para frequentar curso compatível com a área de sua atuação profissional, sendo este o“V CBGCOnf - 
Congresso Brasileiro de Gestão de Conflitos”.  
Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

PORTARIA Nº. 430, DE 27 DE MAIO DE 2024. 
 
Súmula: Concede prorrogação da Licença para Amamentação para servidora. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 
385, Artigo 3º inciso II datado em 06 de setembro de 2022,  
CONSIDERANDO o disposto nos art. 7º, XVIII, da CRFB/1988, art. 394 e art. 396, ambos da CLT/1943; 
CONSIDERANDO os artigos, 112 e §2º do 210, da Lei Municipal No. 2.236/2008, que dispõe sobre a reestruturação do Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDOoDecreto nº 528/23 que Regulamenta a realocação de gestantes e lactantes para local salubre. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER à servidora, abaixo relacionada, a prorrogação da Licença Amamentação de 01 (uma) hora por dia, a partir da data 
conforme segue: 

Protocolo Nome Matrícula Cargo Início Término 

4858/24 
JESSICA DE OLIVEIRA CABRERA 
AMBIEL GIL 

35431 Psicólogo 23/05/2024 22/11/2024 

Art. 2º. Fica estabelecido o retorno às atividades laborais, após o término da Licença para Amamentação. 
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

 
PORTARIA Nº 431, DE 27DE MAIO DE 2024. 

 
Súmula: Concede Licença Prêmio Assiduidade em pecúnia, a pedido, aos servidores. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 
385, Artigo 2º inciso II datado em 06 de setembro de 2022,  
CONSIDERANDO o artigo 134, da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDOo artigo 27 do Decreto nº 519/2021, que Regulamenta a conversão em pecúnia da Licença Prêmio Assiduidade; 
CONSIDERANDOque os pedidos foram requeridos por meio de protocolos. 
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RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER aos servidores municipais, abaixo citados, Licença Prêmio Assiduidade em pecúnia, no mês de maio de 2024, requerida 
por meio de protocolos devidamente analisados. 

Protoc. Matr. Nome Quinq. Período Parcelas 

3719/24 9541 EDSON BATISTA DE LIMA 6º 
01/06/2015-
31/05/2020 

1ª, 2ª e 3ª 

3603/24 17431 
JOAO VICENTE MARQUES DE 
ANDRADE 

5º 
23/06/2017-
22/06/2022 

2ª e 3ª 

17632/22 23091 PATRICIA LUCIA MARCELINO 3º 
08/05/2011-
07/05/2016 

1ª, 2ª e 3ª 

9895/24 27291 THAISA BATINI GRILO 4º 
22/04/2019-
21/04/2024 

1ª 2ª e 3ª 

16998/22 27821 ROSEMARY INES MARCELINO 1º 
21/07/2004-
20/07/2009 

1ª, 2ª e 3ª 

16770/22 29261 ADRIANA ARAUJO FURLAN 3º 
03/04/2016-
02/04/2021 

1ª, 2ª e 3ª 

17152/22 30711 FRANCISLENE SILVA DE MELLO 2º 
01/02/2013-
31/01/2018 

1ª, 2ª e 3ª 

17334/22 34811 
GIZELLI JAQUELINI ALCANTARA 
DOS SANTOS 

2º 
20/03/2017-
19/03/2022 

1ª e 2ª 

16814/22 35061 
VANESSA APARECIDA PEREIRA 
GONCALVES 

2º 
03/04/2017-
02/04/2022 

1ª 

17335/22 35231 WAGNER DONIZETI DOS SANTOS 2º 
17/05/2017-
16/05/2022 

1ª, 2ª e 3ª 

16953/22 35591 
ANGELITA VENANCIO TRUCOLO 
GONCALVES 

2º 
21/08/2017-
20/08/2022 

1ª e 2ª 

17080/22 35631 
PAULO RICARDO ANDRADE DA 
LUZ 

2º 
05/09/2017-
04/09/2022 

3ª 

13359/23 36951 JULIAN JONES CABRAL 2º 
02/05/2017-
01/05/2022 

1ª, 2ª e 3ª 

16786/22 38131 
MYRIAN FELICIO BORGES 
DOMICIANO 

1º 
22/10/2014-
21/10/2019 

2ª e 3ª 

17616/22 39791 THAISY CATARINA SILVA 1º 
21/05/2015-
20/05/2020 

2ª e 3ª 

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos que retroagem ao mês de maio de 2024, e revogadas as 
disposições contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

PORTARIA Nº 432, DE 27DE MAIO DE 2024. 
 
Súmula: Concede aos servidores a Licença Prêmio Assiduidade em pecúnia, para liquidação de Tributos Municipais. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 
385, Artigo 3º inciso II datado em 06 de setembro de 2022,  
CONSIDERANDO o artigo 134, parágrafo 4º da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Ibiporã; 
CONSIDERANDOo artigo 12 do Decreto nº 519/2021, que Regulamenta a conversão em pecúnia da Licença Prêmio Assiduidade; 
CONSIDERANDO os pedidos da Licença Prêmio Assiduidade em pecúnia dosservidores requeridos por protocolos. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, o pagamento da Licença Prêmio Assiduidade em pecúnia, no mês de maiode 2024, 
para liquidação de Tributos Municipais, conforme relação abaixo.  
 

Protoc. Matr. Nome Quinq. Período Parcela 

5340/24 22271 
ELIANA APARECIDA DE SOUZA 
FELIX 

5º 10/05/2019-09/05/2024 1ª 

5238/24 27181 EMERSON JOSE DE OLIVEIRA 4º 10/03/2019-09/03/2024 1ª 

4566/24 31681 SELMA RODRIGUES COSTA 4º 22/09/2015-21/09/2020 1ª 

3284/24 36471 ELI BATISTA FERREIRA 2º 09/08/2018-08/08/2023 1ª 
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PORTARIA Nº 433, DE 27DE MAIO DE 2024. 
 
Súmula: Concede Licença Prêmio Assiduidade em pecúnia. 
ASECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 
385/2022, artigo 3º inciso II datado em 06 de setembro de 2022,  
CONSIDERANDO o artigo 134, parágrafo 4º da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Ibiporã; 
CONSIDERANDOo artigo 7º, inciso I do Decreto nº 519/2021, que Regulamenta a conversão em pecúnia da Licença a Título de Prêmio 
Assiduidade; 
CONSIDERANDOo Protocolo 4362/2024 de 17/04/2024. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER à servidoraMARIA CLEMENTINA BERTONCINI, matrícula 24591, ocupante do cargo de Professor Docente, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, 03(três) meses de Licença Prêmio Assiduidade em pecúnia, no mês de maio de 2024,referente aos1º, 2ºe 
3º meses do 4º Quinquênio período 06/02/2016-05/02/2021, para tratamento de saúde. 
Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos que retroagem ao mês de maio de 2024, e revogadas as 
disposições contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

IBIPREV 

 
PORTARIA No. 038 DE 29 DE MAIO DE 2024 

 
Concede aposentadoria especial (voluntária por tempo de contribuição e idade), para a segurada a Senhora FATIMA APARECIDA MOYA 
PEREIRA e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná e o Instituto de Previdência de Ibiporã, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e de acordo com o disposto nos artigos 77 e 101 da Lei Municipal nº 2.809/2015, datado de 17 de dezembro de 2015, artigo 
68 e 113 da Lei Municipal No. 2.432/2010 c/c o artigo 6º da Emenda Constitucional nº 041/2003 e em atendimento ao requerido pelo protocolo 
sob No. 049/2024,  
RESOLVE:  
Art. 1º.  Conceder “APOSENTADORIA ESPECIAL” (voluntariamente por tempo de contribuição e idade), a pedido com proventos integrais, a 
servidora FATIMA APARECIDA MOYA PEREIRA – matrícula 2052 -1, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professor Docente, em 
conformidade com a Lei Municipal No. 2.432/2010 que trata do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal. Sendo os 
proventos de sua Aposentadoria correspondente ao Nível III, Classe 25 da Tabela de Vencimentos do Magistério no valor de R$ 3.775,01 
(três mil, setecentos e setenta e cinco reais e um centavo) acrescidos de 26% (vinte e seis por cento) de adicional de tempo de serviço e 5% 
(cinco por cento) de gratificação por merecimento. Num total de R$ 4.945,26 (quatro mil, novecentos e quarenta e cinco reais e vinte e seis 
centavos) mensais.  
Parágrafo único. Os proventos de sua aposentadoria, serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos a servidora quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se 
deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da aposentadoria, em conformidade com o artigo 7º da Emenda 
Constitucional nº 041/2003, combinados com o artigo 101, parágrafo único, da Lei Municipal nº 2.809/2015, de 17 de dezembro de 2015. 
Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ                     
Diretora Presidente do IBIPREV                               
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 

PORTARIA No. 039, DE 29 DE MAIO DE 2024. 
 

Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade à segurada ISOLA GRAZIELA DAMACENO DE ASSIS e dá outras 
providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná e o Instituto de Previdência de Ibiporã, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei e de acordo com o disposto no artigo 102 e 104 da Lei Municipal nº 2.809/2015, 17 de Dezembro de 2015, artigos 68 e 69 
da Lei Municipal No. 2.432/2010 c/c o artigo 3º da Emenda Constitucional No. 047/2005 e considerando o protocolo sob No. 063/2024, 
RESOLVE: 
Art. 1º. “APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE”, a pedido com proventos integrais, a servidora 
ISOLA GRAZIELA DAMACENO DE ASSIS, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professor Docente, em conformidade com a Lei 
Municipal No. 2.432/2010 que trata do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal. Sendo os proventos de sua 
Aposentadoria correspondente ao Nível III, Classe 18 da Tabela de Vencimentos do Magistério no valor de R$ 3.286,37 (três mil, duzentos e 
oitenta e seis reais e trinta e sete centavos) acrescidos de 30% (trinta por cento) de adicional de tempo de serviço e 10% (dez por cento) de 
adicional de incentivo de mérito. Num total de R$ 4.600,92 (quatro mil, seiscentos reais e noventa e dois centavos) mensais.  
Parágrafo único. Os proventos de sua aposentadoria serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos a servidora quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se 
deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da aposentadoria, em conformidade com o artigo 7º. da Emenda 
Constitucional No. 041/2003, combinados com o artigo 104, da Lei Municipal nº 2.809/2015, de 17 de dezembro de 2015. 
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Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ                                 
Diretora Presidente do IBIPREV                                         
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 

PORTARIA No. 040 DE 29 DE MAIO DE 2024 
 
Concede aposentadoria especial (voluntária por tempo de contribuição e idade), para a segurada a Senhora ROSANGELA TEIXEIRA 
CARLOS e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná e o Instituto de Previdência de Ibiporã, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e de acordo com o disposto nos artigos 77 e 101  da Lei Municipal nº 2.809/2015, datado de 17 de dezembro de 2015, 
artigos 68 e 69 da Lei Municipal No. 2.432/2010 c/c o artigo 6º da Emenda Constitucional nº 041/2003, autos nº 0001484-89.2019.8.16.0090 e 
em atendimento ao requerido pelo protocolo sob No. 053/2024,  
RESOLVE:  
Art. 1º.  Conceder “APOSENTADORIA ESPECIAL” (voluntariamente por tempo de contribuição e idade), a pedido com proventos integrais, a 
servidora ROSANGELA TEIXEIRA CARLOS – matrícula 1524 -1, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professor Docente, em 
conformidade com a Lei Municipal No. 2.432/2010 que trata do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal. Sendo os 
proventos de sua Aposentadoria correspondente ao Nível III, Classe 22 da Tabela de Vencimentos do Magistério no valor de R$ 3.557,27 
(três mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e vinte e sete centavos) acrescidos de 30% (trinta por cento) de adicional de tempo de serviço e 
10% (dez por cento) de adicional incentivo de mérito. Num total de R$ 4.980,18 (quatro mil, novecentos e oitenta reais e dezoito centavos) 
mensais.  
Parágrafo único. Os proventos de sua aposentadoria, serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos a servidora quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se 
deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da aposentadoria, em conformidade com o artigo 7º da Emenda 
Constitucional nº 041/2003, combinados com o artigo 101, parágrafo único, da Lei Municipal nº 2.809/2015, de 17 de dezembro de 2015. 
Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ       
Diretora Presidente do IBIPREV                              
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 

PORTARIA No. 041 DE 29 DE MAIO DE 2024 
 
Concede aposentadoria especial (voluntária por tempo de contribuição e idade), para a segurada a Senhora ILDA DOS SANTOS GONZAGA 
e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná e o Instituto de Previdência de Ibiporã, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e de acordo com o disposto nos artigos 77 e 101  da Lei Municipal nº 2.809/2015, datado de 17 de dezembro de 2015, 
artigos 68 e 69 da Lei Municipal No. 2.432/2010 c/c o artigo 6º da Emenda Constitucional nº 041/2003, autos nº 0001484-89.2019.8.16.0090 e 
em atendimento ao requerido pelo protocolo sob No. 060/2024,  
RESOLVE:  
Art. 1º.  Conceder “APOSENTADORIA ESPECIAL” (voluntariamente por tempo de contribuição e idade), a pedido com proventos integrais, a 
servidora ILDA DOS SANTOS GONZAGA – matrícula 3330 -1, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professor Docente, em 
conformidade com a Lei Municipal No. 2.432/2010 que trata do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal. Sendo os 
proventos de sua Aposentadoria correspondente ao Nível III, Classe 12 da Tabela de Vencimentos do Magistério no valor de R$ 2.918,20 
(dois mil, novecentos e dezoito reais e vinte centavos) acrescidos de 30% (trinta por cento) de adicional de tempo de serviço e 10% (dez por 
cento) de adicional incentivo de mérito. Num total de R$ 4.085,48 (quatro mil, oitenta e cinco reais e quarenta e oito centavos) mensais.  
Parágrafo único. Os proventos de sua aposentadoria, serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos a servidora quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se 
deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da aposentadoria, em conformidade com o artigo 7º da Emenda 
Constitucional nº 041/2003, combinados com o artigo 101, parágrafo único, da Lei Municipal nº 2.809/2015, de 17 de dezembro de 2015. 
Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ                     
Diretora Presidente do IBIPREV                                 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 

PORTARIA No. 042, DE 29 DE MAIO DE 2024 
 
      Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade, para a segurada a Senhora DORALICE DE JESUS SOUZA e dá 
outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná e o Instituto de Previdência de Ibiporã, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei e de acordo com o disposto nos artigos 102 e 104 da Lei Municipal nº 2.809/2015, 17 de Dezembro de 2015, artigo 200 
parágrafo único da Lei Municipal No. 2.236/2008, c/c o artigo 3º da Emenda Constitucional No. 047/2005, c/c artigo 24 da Emenda 
Constitucional nº 103/2019  e considerando o protocolo sob No. 068/2024 - Ibiprev, 
RESOLVE: 
Art. 1º. “APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE”, a pedido com proventos integrais, a servidora 
DORALICE DE JESUS SOUZA, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Atendente de Berçário, carga horária 40 horas semanais,  em 
conformidade com a Lei Municipal No. 2.522/2011, que trata do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR. Sendo os proventos de 
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sua Aposentadoria correspondente a Carreira de Serviços Técnicos Administrativos – STA III – Classe B - Nível “28” da Tabela de 
Vencimentos no valor de R$ 2.867,02 (dois mil, oitocentos e sessenta e sete reais e dois centavos) e acrescidos de 30% (trinta por cento) de 
adicional de tempo de serviço. Num total de R$ 3.727,13 (três mil, setecentos e vinte e sete reais e treze centavos) mensais. 
Parágrafo único. Os proventos de sua aposentadoria serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos ao servidor quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se 
deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da aposentadoria, em conformidade com o artigo 7º. da Emenda 
Constitucional No. 041/2003, combinados com o artigo 104, da Lei Municipal nº 2.809/2015, de 17 de dezembro de 2015. 
Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ                         
Diretora Presidente do IBIPREV                    
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 

PORTARIA No. 043, DE 29 DE MAIO DE 2024 
 
Concede aposentadoria por invalidez, para a segurada a Senhora TEREZINHA CLEMENCIA BRASSAROTO e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná e o Instituto de Previdência de Ibiporã, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei e de acordo com os §1º, §2º, § 3º, § 6º e §7º do artigo 73, artigo 104 da Lei Municipal nº 2.809/2015, 17 de Dezembro de 
2015, artigo 200 parágrafo único da Lei Municipal No. 2.236/2008, e com fundamentos na Emenda Constitucional nº 070/2012 e com base no 
Laudo Médico expedido pela Junta Médica designada através da Portaria nº 739/2023 e considerando o protocolo sob No. 070/2024 - Ibiprev, 
RESOLVE:  
 Art. 1º. “APOSENTAR POR INVALIDEZ”, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, a servidora TEREZINHA CLEMENCIA 
BRASSAROTO, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Cozinheiro, carga horária 40 horas semanais, em conformidade com a Lei 
Municipal No. 2.522/2011, que trata do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR. Sendo os proventos de sua Aposentadoria 
calculados de acordo com a Carreira de Serviços Operacionais  – SOI - Classe “C” - Nível “13”, acrescidos de 20% (vinte por cento) de 
adicional de tempo de serviço, na proporção de 7.528 (sete mil, quinhentos e vinte e oito) dias distribuídos por 10.950 (dez mil, novecentos e 
cinquenta) dias exigidos. Num total de R$ 1.712,63 (um mil, setecentos e doze reais e sessenta e três centavos) mensais. 
Parágrafo único. Os proventos de sua aposentadoria serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos a servidora quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se 
deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da aposentadoria, em conformidade com o artigo 7º da Emenda 
Constitucional No. 041/2003, combinados com o parágrafo único do artigo 104, da Lei Municipal nº 2.809/2015, de 17 de dezembro de 2015. 
Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ                       
 Diretora Presidente do IBIPREV                                  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 

PORTARIA No. 044, DE 29 DE MAIO DE 2024. 
 
Concede aposentadoria voluntária por idade com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, para a segurada, a Senhora MARIA 
APARECIDA FRANCISCO RIBEIRO, e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná e o Instituto de Previdência de Ibiporã - Ibiprev, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e de acordo com o disposto nos artigos 76 e 106 da Lei Municipal nº 2.809/2015, datado de 17 de dezembro de 
2015, artigo 200 parágrafo único da Lei Municipal No. 2.236/2008 c/c o artigo 40, §1º, inciso III, “b” da CF e em atendimento ao requerido pelo 
protocolo sob No. 077/2024 - Ibiprev, 
RESOLVE: 
Art.1º “APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR IDADE”, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, a servidora MARIA 
APARECIDA FRANCISCO RIBEIRO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Cozinheiro, em conformidade com a Lei Municipal nº 
2.522/2011, que trata do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR. Sendo os proventos de sua Aposentadoria calculados de 
acordo com a apuração da média aritmética simples das maiores remunerações da servidora, utilizados de base para contribuição aos 
Regimes de Previdência Social, correspondente a 83,7078% de todo o período contributivo desde abril/1999. O valor da média apurada é de 
R$ 1.511,29 (um mil, quinhentos e onze reais e vinte e nove centavos), e na proporção de 9.166 (nove mil, cento e sessenta e seis) dias de 
contribuição por 10.950 (dez mil, novecentos e cinquenta) dias exigidos, sendo o valor de sua aposentadoria de R$ 1.265,07 (um mil, 
duzentos e sessenta e cinco reais e sete centavos) mensais. 
Parágrafo Único. O valor dos proventos mensais e proporcionais serão de R$ 1.412,00 (um mil, quatrocentos e doze reais) mensais, sendo 
R$ 1.265,07 (um mil, duzentos e sessenta  e cinco reais e sete centavos) referente aos proventos e R$ 146,93 (cento e quarenta e seis reais 
e noventa e três centavos) referente ao complemento salarial constitucional. 
Art. 2º Os proventos de sua aposentadoria serão reajustados na mesma data e índice em que ser der o reajuste dos benefícios do RGPS 
(Regime Geral de Previdência Social), nos termos do art. 40, §8º da Constituição Federal c/c com o artigo 15 da Lei Federal No. 10.887, de 18 
de junho de 2004. 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ                       
 Diretora Presidente do IBIPREV                                  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
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PORTARIA No. 045, DE 29 DE MAIO DE 2024 
 
Concede aposentadoria por invalidez, para o segurado o Senhor Rodrigo Betiati e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Ibiporã e o Instituto de Previdência de Ibiporã, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e, de 
acordo com o artigo 73, 106 e 107 da Lei Municipal nº 2809/2015, artigo 200 da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Constituição Federal de 1988 e com base no Laudo Médico 
expedido pela junta Médica designada através da Portaria nº 739/2023 e considerando o protocolo sob No. 059/2024, 
RESOLVE:  
Art. 1º. Conceder a “APOSENTADORIA POR INVALIDEZ” com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, ao servidor RODRIGO 
BETIATI, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professor Docente (Atuar na Disciplina de Educação Física), em conformidade com a 
Lei Municipal No. 2.432/2010 que trata do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal. Sendo os proventos de sua 
Aposentadoria calculados de acordo com a apuração da média aritmética simples das maiores remunerações do servidor, utilizadas de base 
para contribuição aos Regimes de Previdência Social, correspondente a 62,3561% da média apurada de todo o período contributivo desde 
abril/1999, sendo o valor apurado de R$ 2.190,54 (dois mil, cento e noventa reais e cinquenta e quatro centavos) e na proporção de 7.966 
(sete mil, novecentos e sessenta e seis) dias por 12.775 (doze mil, setecentos e setenta e cinco) dias exigidos, sendo o valor de sua 
aposentadoria de R$ 1.365,93 (um mil, trezentos e sessenta e cinco reais e noventa e três centavos) mensais. 
Parágrafo Único. O valor dos proventos mensais e proporcionais serão de R$ 1.412,00 (um mil, quatrocentos e doze reais) mensais, sendo 
R$ 1.365,93 (um mil, trezentos e sessenta e cinco reais e noventa e três centavos) referente aos proventos e R$ 46,07 (quarenta e seis reais 
e sete centavos) referente ao complemento salarial constitucional. 
Art.2º Os proventos de sua aposentadoria, serão reajustados na mesma data e índice em que ser der o reajuste dos benefícios do RGPS 
(Regime Geral de Previdência Social), nos termos do art. 40, §8º da Constituição Federal c/c com o artigo 15 da Lei Federal No. 10.887, de 18 
de junho de 2004. 
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ                       
 Diretora Presidente do IBIPREV                                  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito       
 

PORTARIA No. 046, DE 29 DE MAIO DE 2024. 
. 
Concede revisão de proventos de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade à segurada LEONILDA VIEIRA DA SILVA e dá 
outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná e o Instituto de Previdência de Ibiporã, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei e de acordo com o disposto na Portaria nº 23 de 01 de abril de 2022, publicada em 18 de abril de 2022, no Decreto nº 542 
de 15 dezembro de 2021, publicado em 23 de dezembro de 2021, e considerando o protocolo sob No.066/2024 – Ibiprev, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Fica alterada a partir de 01 de maio de 2024, a composição dos proventos de aposentadoria concedida por meio da Portaria nº 013, de 
09 de março de 2017, da servidora LEONILDA VIEIRA DA SILVA, face reenquadramento e reposicionamento em conformidade com a Lei 
Municipal No. 2.522/2011, que trata do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR, correspondente a Carreira de Serviços 
Operacionais – SO I – Classe “A” – Nível –“22” da Tabela de Vencimentos no valor de R$ 1.140,60 (um mil, cento e quarenta reais e sessenta 
centavos) acrescidos de 26% (vinte e seis por cento) de adicional de tempo de serviço. Num total de R$ 1.437,15 (um mil, quatrocentos e 
trinta e sete reais e quinze centavos) mensais. 
Parágrafo único. Os efeitos do reenquadramento e reposicionamento retroagirão a partir da data da concessão da aposentadoria da servidora 
em 09/03/2017. 
Art. 2º. A composição dos proventos atualizados da servidora serão: Proventos de Inatividade R$ 1.641,86 (um mil, seiscentos e quarenta e 
um reais e oitenta e seis centavos) acrescidos de 26% (vinte e seis por cento) de adicional de tempo de serviço. Totalizando os proventos de 
aposentadoria de R$ 2.068,74 (dois mil, sessenta e oito reais e setenta e quatro centavos) mensais. 
Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ                       
 Diretora Presidente do IBIPREV                                  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 

SAMAE 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 21/2024 

 
CONTRATANTE: SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO. 
CONTRATADO: PATRICIA VIETZE ANTONELLI LTDA - CNPJ: 14.856.999/0001-80 

Proc. Adm. nº Proc. Licitatório Contrato nº Protocolo nº 

807/2024 Pregão nº 01/2024 21/2024 59/2024 

OBJETO: Contratação de serviço de caminhão hidrovácuo para esvaziamento de efluentes líquidos e sólidos de esgoto doméstico em 
elevatórias, caixas e poços de visitas, conforme descrito no Termo de Referência. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 29 de maio de 2025. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 110.400,00 (cento e dez mil, e quatrocentos reais). 

GESTOR FISCAL 

MESSIAS ALENCAR DE GODOY ADILSON RIBEIRO 

DATA DA ASSINATURA: 29 de maio de 2025. 
GUSTAVO TONELI DE SÁ 
DIRETOR-PRESIDENTE DO SAMAE 
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PORTARIA Nº 040/2024 
 

O Diretor-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Ibiporã, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
conforme define a Lei Municipal 2.935/2018 de 15 de maio de 2018, considerando o protocolo nº SAMAE/132/2024, 
RESOLVE: 

Art. 1º  Fica instaurado o PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 007/2024, nos termos do caput do art. 2º da Lei 2.935/2018, a fim 
de apurar a responsabilidade e a extensão de danos materiais causados a terceiros. 

Art. 2º  Designar os servidores Marcos Roberto Pereira, matrícula 601, ocupante do cargo de Agente de Operações, Fernando da 
Silva Cruz, matrícula 2961, ocupante do cargo de Agente de Operações e Nivaldo Ferreira Machado, matrícula 2861, 
ocupante do cargo de Agente de Operações, para, sob a presidência do primeiro, conduzirem os trabalhos. 

Art. 3º  Fica estabelecido o prazo de 30 dias para conclusão, podendo ser prorrogado por igual período, caso a situação ou 
circunstâncias assim o exigirem. 

Art. 4º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
Ibiporã-PR, 28 de maio de 2024. 
GUSTAVO TONELI DE SÁ 
Diretor-Presidente 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
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APAE 
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